PROJETO DE LEI Nº 4198/2015
Altera a alínea “a” do inc. V do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.056, de 12 de janeiro de 2015, ao tempo em que abre crédito suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º A alínea “a” do inc. V do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.056, de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .....

§ 1º .....

V - .....

a) Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas, passará de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais) para R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais).”

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação orçamentária 10.01.00.12.122.0015.2.0320 – Contrib. FASERV para Atendimento Médico Odont. – Sec. Mun. de Educação - 3.3.91.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -  Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 - Recursos Ordinários (dotação 1.239), no valor de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) e a suplementar a dotação orçamentária 08.02.00.08.243.0008.2.0086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (Subvenções, Contribuições e Auxílios) – Proteção Social Especial, 3.3.50.43 – Subvenções Sociais - Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários (dotação 3.033), em igual importância, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de agosto de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Damião Borges da Silveira

Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 380 , DE 25 DE AGOSTO 2015

A Sua Excelência o Senhor

Francisco Carlos Frechiani

Presidente da Câmara Municipal

Nesta
Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera a alínea “a” do inc. V do § 1º da Lei nº 7.056, de 12 de janeiro de 2015, ao tempo em que abre crédito suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona..”

Considerando-se que o valor firmado no convenio 01/2015 entre o Município de Patos de Minas e a Associação de Proteção a Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas não será suficiente para cobrir as despesas de manutenção da conveniada de relevante interesse público, tornou-se necessária a alteração legislativa para prover um aditivo do convenio, que passará de   R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais) para R$ 268.000,00 ( duzentos e sessenta e oito mil reais).

A solicitação de criação da Lei foi apreciada pela Diretoria de Orçamento, que não colocou óbices a pretensão.

Deste modo, a referida alteração esta em conformidade com art. 109, inc. II do § 2º da Lei Orgânica do Município de Patos de Minas, que admite emendas os Projeto de Lei do orçamento anual.

Diante do exposto, envio o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de agosto de 2015.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

